
27/11/2020

Número: 0800516-72.2019.8.20.5115 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Caraúbas 

 Última distribuição : 24/07/2019 

 Valor da causa: R$ 998,80 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47343
381

24/07/2019 16:40 Petição Inicial Petição Inicial

47343
479

24/07/2019 16:40 PETIÇÃO Ato Administrativo

47343
559

24/07/2019 16:40 DOCUMENTAÇÃO Documento de Identificação

47343
602

24/07/2019 16:40 PROCURAÇÃO Procuração

47343
631

24/07/2019 16:40 RELATO Documento de Comprovação

47343
647

24/07/2019 16:40 SINISTRO CORREIOS Ato Administrativo

47343
664

24/07/2019 16:40 AR CORREIOS Ato Administrativo

47888
443

23/08/2019 11:08 Despacho Despacho

48858
886

14/09/2019 13:34 Intimação Intimação

48858
888

14/09/2019 13:45 Intimação Intimação

48858
890

14/09/2019 14:10 Intimação Intimação

48935
058

17/09/2019 15:11 CERTIDÃO Diligência

48940
957

17/09/2019 15:11 0800516-72.2019 - INTIMAÇAO Diligência

49332
203

27/09/2019 16:18 CONTESTAÇÃO Petição

49332
205

27/09/2019 16:18 2648214_CONTESTACAO Contestação

49332
207

27/09/2019 16:18 ATOS_CONSTITUTIVOS_LIDER Procuração

49768
598

12/10/2019 13:40 Pagamento de perícia Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

49768
599

12/10/2019 13:40 2648214_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Documento de Comprovação

49768
600

12/10/2019 13:40 2648214_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas



49801
519

14/10/2019 14:28 Ata da Audiência Ata da Audiência

49889
888

17/10/2019 15:49 Despacho Despacho

50079
527

22/10/2019 13:15 Certidão Certidão

50079
528

22/10/2019 13:15 Image_01420 Aviso de recebimento

57780
189

18/07/2020 22:43 Petição Petição

57780
190

18/07/2020 22:43 PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA - FEITO A
ORDEM-TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

Outros documentos

61204
502

07/10/2020 13:39 Certidão Certidão

61204
506

07/10/2020 13:39 Laudo de Terezinha Laudo Pericial

63139
239

25/11/2020 10:14 Intimação Intimação

63185
954

26/11/2020 09:43 Petição Petição

63185
956

26/11/2020 09:43 Manifestação - Laudo Pericial - compatível com as
lesões do autor - Terezinha

Petição



 

Em anexo
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MOSSORO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

KELLY MARIA MEDEIROS NASCIMENTO 

WAMBERTO BALBINO SALES 

Rua Antonio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte  

Tel (84) 9991-1313 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DE 

UMAS DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE CARAÚBAS, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

Terezinha Oliveira da Silva, brasileira, divorciada, 

do lar, portador (a) do RG nº 001.082.189 SSP/RN e CPF n° 

663.889.944-20, residente e domiciliado a Rua Olinto Gurgel,641, 

Doutor Sebastião Maltez, em Caraúbas– Rio Grande do Norte, CEP.: 

59.780-000, por intermédio de sua bastante procuradora que esta 

subscreve, com escritório profissional localizado no endereço 

acima em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante 

V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

 

Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na 

Avenida Treze de Maio nº 23, 2º andar, Ed. Darke Rio de Janeiro – 

RJ, CEP: 20.031-902, podendo ser citada por meio eletrônico, 

conforme Artigos 5º, 6º e 9° da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, 

V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código de Processo Civil, 

expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

Ab Initio 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma 

a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
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Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia 

o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta além do 

simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 

custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, 

conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de 

Processo Penal em seu art. 4º caput. Assim, procura-se evitar que 

alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de seus direitos em 

decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios 

econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa 

a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o 

acesso a Justiça. 

 

-CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

Informa o autor que é fato público e notório que as 

autoridades policiais não registram o boletim de ocorrência de 

acidente de trânsito, quando a vítima ou o condutor do veículo não 

possuem a Carteira Nacional de Habilitação, momento que, o 

promovente requereu a indenização mediante o processo 

administrativo, enviando a documentação probatória para o endereço 

da seguradora ré, cumprindo a exigência legal imposta pela nova 

diretriz emanada pelo Supremo Tribunal Federal, que condiciona o 

acesso ao Poder Judiciário ao requerimento prévio. 

 

Como se infere nos autos, a parte autora buscou o 

recebimento da indenização, enviando a documentação para a 

Seguradora Líder através dos Correios e Telégrafos, Sedex nº JU 

03362790 1 BR, recebendo o número DPVAT/SIN 02699/2019, 

ressaltando que a autarquia retro citada é a responsável pela 

gestão de todo o processo, desde a recepção ao pagamento da 

indenização. 

 

A recepção dos documentos referente ao sinistro de 

trânsito e as lesões causadas no requerente, se deu junto à 

requerida em 09 de maio de 2019, sendo que, devido ao fato da não 
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inclusão do boletim de ocorrência o processo foi “DEVOLVIDO”, 

conforme prova em anexo. 

 

Conforme imagem abaixo, a documentação foi recebida 

por um funcionário da Seguradora Líder, o Sr. Altair Pereira da 

Silva, vejamos: 

 

A seguradora, mediante carta, alega que o autor deve 

buscar os pontos de entrega inferiores, como os Sindicatos de 

Corretores e os Correios, sendo que, esses pontos não estão 

autorizados a receber a documentação probatória sem a certidão de 

ocorrência, sendo, portanto, uma forma que a Seguradora encontrou 

para tentar impedir que o processo administrativo chegue até a 

mesma, utilizando ao seu favor o entendimento do STF, da qual 

condiciona o acesso ao Poder Judiciário somente após o prévio 

requerimento administrativo. 

O fato ainda é de fácil deslinde posto que, a 

Jurisprudência Pátria, tem entendido que o Boletim de Ocorrência é 

prescindível tratando-se de DPVAT, em casos até mesmo sobre a não 

juntada do “B.O”, assim tem se posicionado nossos Tribunais 

Superiores: 

 

Processo: 
APL 12797172 PR 1279717-2 (Acórdão) 

Relator(a): Humberto Gonçalves Brito 

Julgamento: 26/03/2015 

Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível 

Publicação: DJ: 1577 02/06/2015 

Ementa 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA DO PLEITO INICIAL. APELO DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE 
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AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO SINISTRO ANTE A NÃO JUNTADA DO BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA. AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE 

OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À MP451/08. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO 

GRAU DE INVALIDEZ, CONFORME LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA.RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1279717-2 - 

Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - 

Rel.: Humberto Gonçalves Brito - Unânime - - J. 26.03.2015).”  

 

 - SINOPSE DOS FATOS: 

 

O autor foi vítima de acidente de trânsito, fato 

ocorrido no dia 26 de março de 2019, por volta das 07h00min, quando 

trafegava em uma motocicleta tipo moto Honda/Biz 125 KS, ano/modelo 

2009, de cor cinza, de placa NNJ 6662, pela RN 233, próximo ao 

campo de futebol, em Caraúbas – RN, momento que parou seu automóvel 

e foi surpreendido por outra motocicleta, que acabou por colidir  

com a traseira da primeiro veículo, vindo o requerente a cair 

bruscamente ao solo, sofrendo diversas lesões pelo corpo, sendo 

socorrido por terceiros para o Hospital Regional Doutor Aguinaldo 

Pereira da Silva, em Caraúbas, sendo transferido para o Hospital 

Regional Tarcísio Maia, em Mossoró, devido à gravidade das lesões. 

 

Devido às gravidades das lesões, o requerente fora 

submetido a intervenções médicas em virtude de uma FRATURA NO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO , dentre outras complicações físicas, 

conforme prontuário médico, em anexo. 

  

Em razão das lesões decorrerem de um acidente de 

trânsito, o autor enviou os documentos à seguradora Ré para 

conhecimento prévio do sinistro, através dos Correios e Telégrafos 

(ver comprovantes anexos), tendo a requerida rejeitado o processo 

sem qualquer amparo legal, conforme carta em anexo. 

 

A parte autora cumpriu os requisitos firmados pelo 

Supremo Tribunal Federal, vejamos:  
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   “ RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL 

JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG.1.” (grifo nosso). 

 

   Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT, o 

beneficiário deve ingressar com o pedido de indenização  sendo que  

na esfera administrativa ocorre três hipóteses:  

 

Primeiro- a documentação é recepcionada pela 

seguradora, onde após analisada a vitima é periciada por médicos 

indicados e pagos pela autarquia e posteriormente é liberado de 

forma unilateral um quantum em favor da vitima; 

 

      Segundo - O processo é recepcionado pela seguradora 

onde os analistas entendem que a documentação não encontra-se 

dentro dos critérios criados pela Seguradora dos Consórcios do 

Seguros DPVAT, entenda-se:  “exigências” não inseridas ou contidas 

na Lei nº 6.194/74, são pendenciados os processos e ficam 

suspensos até o cumprimento da “pendência” administrativa; 

 

      Terceiro - A requerida analisa e decide 

“NEGAR/INDEFERIR” o processo administrativo não tendo a vitima 

conhecimento do teor do indeferimento, visto que, a “ decisão “ é 

interna  e o mais grave ainda é que, na via  administrativa  não 

se  tem a quem recorrer. Essas são as três principais correntes, 

linhas para concessão, ou, não do seguro DPVAT, em nosso país. 

 

-DA PRETENSÃO RESISTIDA DA REQUERIDA EM NÃO LIQUIDAR O DPVAT. 

 

No caso sob judice, ocorreu a “ NEGATIVA”  do 

pagamento da indenização, o processos Douto Julgador, não foi 

pendenciado para que o autor pudesse produzir os documentos 

exigidos administrativamente, não pelo contrario, o que pode ser 

observado é que a requerida, negou, cancelou, o processo de forma 

abrupta, sem qualquer respaldo normativo, visto que, nunca é 
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demais ressaltar que os documentos necessários ao pagamento da 

indenização estão elencados na Lei nº 6.194/74. 

 

“ Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga 

no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no 

órgão policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiário - no caso de morte;” 

 

 

No caso sob judice a seguradora requerida deixa 

claro que o processo administrativo foi REJEITADO, conforme 

documento acostado aos autos. 

 

Não poderia a parte autora, fica a mercê da 

requerida, mesmo porque nesse caso o processo foi “NEGADO”, visto 

que, o requerente deixou de cumprir as exigências administrativas, 

criadas indevidamente pelos órgãos SUSEP/ CNSP, bem como, decisões 

exauridas pelo Conselho da Seguradora Líder. 

  

Torna-se oportuno ressaltar que o Supremo Tribunal 

Federal, ao estabelecer o exaurimento via administrativa nos 

processos do INSS, no caso do seguro DPVAT, não obriga ao 

segurado/beneficiário ingressar com recurso administrativo junto a 

autarquia. 

 

O fato é que inviabilizado o processo na via 

administrativa (negado/cancelado), quando a ocorrência retro 

citadas não estarem firmadas no contexto legal da Lei nº 6.194/74,  

cabe ao requerente buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a 
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norma jurídica, visto que,  a pendencia exaurida pela promovida é 

uma forma de procrastinar o máximo a indenização do seguro DPVAT. 

 

Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da 

requerida esta devidamente comprovada no documento acostado pela 

parte autora, onde é fato contundente, visto que, não existe meios 

administrativos que possam retroagir, revogar a decisão da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para que 

autarquia venha apreciar consequentemente, pagar a indenização nos 

exatos termos da Lei n 6.194/74. 

 

A burocracia da requerida, entenda-se, inúmeras 

exigências administrativas criadas mensalmente, inseridas no 

processo DPVAT, o que torna bastante complexo a formatação de um 

processo, onde, por exemplo, a montagem de um processo num mês 

jamais seguira o mesmo formado no próximo, as “exigências”, são 

geradas a cada “reunião” do conselho que administra a autarquia. 

 

As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem 

das alterações impostas mês após mês, sem que os órgãos que 

deveriam fiscalizar viessem a atuar de forma permanente.  

 

No Brasil, atual a sociedade observa as mudanças 

ocorridas em diversos setores autarquias, ministérios, próprio 

congresso nacional teve seu presidente afastado, toda essa 

realidade possa ser implementada também na promovida, não seria 

sonhar demais que um dia a Policia Federal, que vem desenvolvendo 

um trabalho brilhante em vários seguimentos da sociedade 

alcançassem também a Seguradora dos Consórcios do Seguro DPVAT, 

mesmo porque o Tribunal de Contas da União, descobriu fraudes se 

não vejamos: 

 

    “O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do DPVAT, 

menos outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 

bilhões. Nos últimos quatro anos, o valor total arrecadado com o 

seguro foi o triplo . O Tribunal deu 90 dias para a Susep Susep 

(Superintendência de Seguros Privados) --o órgão responsável pelo 
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controle e fiscalização do mercado de seguros, previdência privada 

aberta e capitalização, vinculada ao Ministério da Faze... - Veja 

mais em https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-

noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-nao-tera-aumento-em-2012-afirma-

seguradora.htm?cmpid=copiaecola- Veja mais em 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-

noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-nao-tera-aumento-em-2012-afirma-

seguradora.htm?cmpid=copiaecola” (fonte Google).  

 

 

-DO ONUS DA PROVA 

 

   O art. 373 do CPC, determina: 

 

        “ O ônus da prova incumbe: 

 

         I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 

direito; 

 

     II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou    extintivo do direito do autor. 

 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de 

peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou 

à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos 

do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do 

fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de 

modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, 

caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se 

desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. ” 

 

Reitera o requerente que o seu processo foi 

“negado”, via administrativa, motivo pelo qual, invocou a tutela 

jurisdicional do Estado, através do seu órgão jurisdicional, para 

dirimir o conflito.  

 

- DA PROVA MATERIAL: 
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Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 

obrigação, é admissível a prova testemunhal quando houver começo 

de prova por escrito, emanado da parte contra a qual se pretende 

produzir a prova (art. 444). Tratando-se de documento que, por si 

só, basta para comprovar a existência da obrigação, nem será 

necessário o testemunho. Mas, se trouxer apenas indícios, poderá 

ser complementado por ele. 

Nos tribunais: 

 

“É admissível a prova testemunhal, 

independentemente do valor do contrato, quando for existente 

começo de prova escrita que sustente a prova testemunhal”. STJ, 

Resp. 864.308 – SC, Relator Ministro Sidnei Beneti).”  

 

    

 ‘O Código Civil, em seu art. Art. 227, determina: 

 

“. Salvo os casos expressos, a prova exclusivamente 

testemunhal só se admite nos negócios jurídicos cujo 

valor não ultrapasse o décuplo do maior salário mínimo 

vigente no País ao tempo em que foram celebrados. (Vide 

Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência). 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio 

jurídico, a prova testemunhal é admissível como 

subsidiária ou complementar da prova por escrito. 

 

A parte autora faz alusão a necessidade da 

inquirição da prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as 

dúvidas se não afastadas pelos documentos exauridos pela unidade 

hospitalar, mesmo porque com tais depoimentos, tanto o Douto 

Magistrado, como presidente do processo, as partes envolvidas, 

poderão suscitas as perguntas relativas sobre o acidente, deixando 

de forma clara transparente a ocorrência do sinistro. 

 

Ademais, insta ressaltar que na ficha de urgência, 

consta que o autor foi atendido na respectiva unidade hospitalar 
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em virtude e uma “queda de moto”, comprovando a ocorrência do 

acidente. 

 

- DO DIREITO: 

 

A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece 

disciplina e regulamentou o seguro DPVAT, em nosso país, preceitua 

dentre vários critérios que após a entrega dos documentos da 

vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para 

pagar o seguro aos que dela fazem “jus”. 

 

Como se observa no dispositivo legal cuja vigência 

se aplica nos casos relativo a acidente de transito, determina o 

pagamento da indenização mediante a “SIMPELS PROVA DO ACIDENTE”. 

Destarte, a prova do sinistro, encontra-se consubstanciada na 

prova documental fornecida pela unidade medida que atendeu a 

vitima/promovente, conforme se infere nos autos.  

No mesmo curso:  

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, 

seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores e prazos nos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

as seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei. ” (Grifo Nosso) 

 

O cidadão comum encontra-se a margem diante das 

varias alterações sofridas pela Lei n° 6.194/74, através da Medida 

Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei 11.482/2007, que alem 

de colocar os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das 

Companhias Seguradoras, em todos os aspectos legais que os 

beneficiavam, transformando a referida lei numa mera determinação 

do desejo e da vontade das seguradoras. 

 

- DA JURISPRUDÊNCIA: 
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A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Norte, tem entendimento consolidado em 

idêntico pedido: 

 

“EMENTA: CIVIL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA LAVRADO APROXIMADAMENTE 5 (CINCO) MESES APÓS O 

ACIDENTE. BOLETIM DE OCORRÊNCIA TARDIO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. EXISTÊNCIA 

DE OUTRAS PROVAS PARA CONFIGURAREM O NEXO CAUSAL. 

REQUERIMENTO EXPRESSA NA INICIAL PLEITEANDO A REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA TÉCNICA. INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. CONHECIMENTO 

E PROVIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTES.” (Apelação Cível n.º 

0808440-69.2016.8.20.5106, 3ª Câmara Cível, Rel. Des. João 

Rebouças, j. 23.10.18) [grifei] 

  

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES 

CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.   PRELIMINAR DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, SUSCITADA 

PELA DEMANDADA. REJEIÇÃO. MÉRITO. NEXO DE CAUSALIDADE. 

ALEGADA INÉPCIA DA  INICIAL, POR AUSÊNCIA DE BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL ANTE A POSSIBILIDADE DE 

PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. VESTIBULAR APTA A 

PROCESSAMENTO. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DE ACORDO COM A 

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO STJ. RECURSO 

REPETITIVO Nº 1.246.432/RS. GRADAÇÃO QUE DEVE SER OBSERVADA 

PARA FATOS OCORRIDOS MESMO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 451/2008. PRECEDENTES DO STJ. TABELA EDITADA 

PELO CNSP/SUSEP. LEGALIDADE.  RECURSO REPETITIVO RESP 

1.303.038/RS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO 

PAGAMENTO A MENOR. JURISPRUDÊNCIA DO TJRN. PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO MULTIRÃO DPVAT. REGULARIDADE. PRECEDENTES. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO DE RECEBIMENTO PARCIAL DA 

INDENIZAÇÃO. ALEGADO EQUÍVOCO. MÁ-FÉ QUE NÃO RESTOU 

COMPROVADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO 

PARCIAL DOS RECURSOS." (Apelação Cível n.º 2014.006728-5, 3ª 

Câmara Cível, Rel. Des. Cláudio Santos, j. 16.12.14) [grifei] 

 

Não encontrando outra forma de solucionar o litígio 

vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de 

seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito. 
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De acordo com a jurisprudência pátria, em casos de 

seguro DPVAT, aplica-se as regras preceituadas no Código de Defesa 

do Consumidor: 

 

    “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CDC. INVERSÃO 

DO "ONUS PROBANDI. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1- A relação havida entre as partes deve ser apreciada sob a égide 

da Lei nº 8.078/90, pois são de consumo as relações jurídicas 

resultantes do contrato de seguro DPVAT. 2- A inversão do ônus da 

prova, contudo, não tem o condão de transferir para o fornecedor 

ou prestador de serviço a responsabilidade pela antecipação do 

depósito dos honorários periciais, pois a norma do art. 33, CPC, 

continua em plena vigência. 3- No entanto, caso a seguradora se 

recuse a realizar o referido pagamento, presumir-se-ão verdadeiros 

os fatos alegados pelo consumidor. 4- Agravo a que se nega 

provimento. (TJ-MG; AGIN 1.0024.08.239594-8/0011; Belo Horizonte; 

Décima Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Kupidlowski; 

Julg. 21/05/2009; DJEMG 08/06/2009) ”.  

 

O fato é que outras provas podem perfeitamente 

serem utilizadas como forma de prova a ocorrência do acidente tais 

como a ficha de primeiro atendimento, prontuário médico, 

receituários, ficha do SAMU, Corpo de Bombeiros, provas 

testemunhais dentre outras. 

  

- DO REQUERIMENTO: 

 

Pelo Exposto, requer a V.Exa. Com fundamento no 

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 

6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim de 

condenar a requerida ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT, 

a ser aferido após a realização da perícia médica, obedecendo a 

Tabela incluída pela Lei 11.945/09, requerendo ainda o seguinte: 

01- Seja citada a promovida por meio eletrônico, para contestar no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
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02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitido, especialmente, na produção de Prova Pericial, no 

sentido de quantificar o grau de lesão, quesitos seguem ao pé 

desta;  

03- Seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, 

conforme sumula 54 do STJ;  

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, 

requer a parte autora e desde já manifesta, pela natureza do 

litígio, seu desinteresse em auto composição, visto que, em 

demandas similares inexiste qualquer proposta por parte da 

Seguradora Líder; 

05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova 

pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a 

realização da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da Lei 

nº 11.945/2009; 

06- Requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 

07-Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, 

(art. 85, III CPC), referente a honorários advocatícios;  

08- Protesta pela produção de prova testemunhal, momento que, 

informa que as mesmas comparecerão independente de intimação- 

(art. 455 CPC);  

 

Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da 

Lei n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dar-se o presente o valor de R$ 998,00 para efeitos meramente 

fiscais. 

   Nestes termos. 

   Pede e Espera Deferimento. 

 

Areia Branca – RN, aos 24 de julho de 2019. 

 

Bela. Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

-Advogada– 

Num. 47343479 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 24/07/2019 16:37:04, KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 24/07/2019 16:37:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072416334703000000045802667
Número do documento: 19072416334703000000045802667



  14 

 

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 

102; 112, para fins de perícia médico-legal e no resguardo dos 

interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes 

informações: 

 

PACIENTE: 

_________________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta 

das _____ horas, apresentando ferimento produzido por 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

___________________________. 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

____________________________________. 

  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

___________________________. 
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5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

__________________. 

 

 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN

: 0800516-72.2019.8.20.5115Processo Nº

: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVARequerente

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Requerido

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, ante a necessidade da realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). 

Assim, cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. 

Outrossim, ante a necessidade de prova pericial, NOMEIO perito(a) o(a) Dr(a). ANDRÉ
 médico(a) especializado em ortopedia e traumatologia, com endereçoFERNANDEZ DE OLIVEIRA,

profissional na Clínica Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião Maltez,
Caraúbas/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a realização do
exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo
de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, caberá ao réu
antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase
de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser
realizado pela parte ré. 

Intime-se a parte ré para no prazo de dez dias, a contar do decurso do prazo de contestação,
depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondentes aos honorários
periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em
contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.
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Formulo os seguintes quesitos: 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 

2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

4- Totalmente ou em parte? 

5 – Em que percentual? 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 

7- A incapacidade é temporária ou permanente? 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos
formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os
quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria, além da via de
protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito. 

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo
comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. 

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se
somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as
diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

Num. 47888443 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 23/08/2019 11:08:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082311083927100000046316351
Número do documento: 19082311083927100000046316351



 

Intimações e expedientes necessários a cargo da Secretaria.

 

Cumpra-se.

Caraúbas/RN - 15 de agosto de 2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro - Caraúbas - RN - CEP: 59780-000

ATO ORDINATÓRIO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

 

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE MM Juiz(a) de
Direito desta Vara, na forma da lei, etc.

 

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar conhecimento do inteiro teor do despacho proferida pela MM. Juíza de Direito desta Comarca,
datado de 15 de agosto de 2019, cuja cópia segue em anexo.

 

Processo: 0800516-72.2019.8.20.5115

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARAÚBAS/RN, 14 de setembro de 2019.

 

 
REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
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Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro - Caraúbas - RN - CEP: 59780-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 Av, treze de Maio nº 23, 2º Andar Ed. Darke - Rio de Janeiro-RJ. CEP 20.031.902

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE MM Juiz(a) de
Direito desta Vara, na forma da lei, etc.

 

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar conhecimento do inteiro teor do despacho da MM. Juíza de Direito desta Comarca de
Caraúbas-RN, datado de agosto de 2019, o qual passou a descrever o inteiro teor.:

Defiro a gratuidade judiciária. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, ante a necessidade da realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). 

Assim, cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. 

Outrossim, ante a necessidade de prova pericial, NOMEIO perito(a) o(a) Dr(a). ANDRÉ
 médico(a) especializado em ortopedia e traumatologia, com endereçoFERNANDEZ DE OLIVEIRA,

profissional na Clínica Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião Maltez,
Caraúbas/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a realização do
exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo
de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. 
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Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, caberá ao réu
antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase
de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser
realizado pela parte ré. 

Intime-se a parte ré para no prazo de dez dias, a contar do decurso do prazo de contestação,
depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondentes aos honorários
periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em
contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

 

Formulo os seguintes quesitos: 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 

2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

4- Totalmente ou em parte? 

5 – Em que percentual? 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 

7- A incapacidade é temporária ou permanente? 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos
formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os
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quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria, além da via de
protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito. 

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo
comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. 

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se
somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as
diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 

Intimações e expedientes necessários a cargo da Secretaria.

 

Cumpra-se.

 

Processo: 0800516-72.2019.8.20.5115

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Segue em anexo: Cópia da petição Inicial e despacho da MM. Juíza de Direito.

 

Caraúbas/RN, 14 de setembro de 2019.

 

 
REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Juizado Especial Cível da Comarca de Caraúbas

Endereço: Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN - CEP: 59780-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Número: 0800516-72.2019.8.20.5115

Requerente: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Ilmo. Sr. Dr. ANDRÉ FERNANDES DE OLIVEIRA.

Rua João Gomes de Oliveira, na Clinica Fedman, no Bairro centro - Caraúbas-RN.

Pelo presente, cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Juíza de Direito da Comarca de Caraúbas/RN, Dr(a).
DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE, Providenciar   INTIMAÇÃO do Sr. ,ANDRÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
médico especializado em ortopedia e traumatologia com endereço Profissional na Clinica Fedman, localizada á Rua João Gomes
de Oliveira, no Bairro Dr. Sebastião Maltes Fernandes nesta cidade de Caraúbas-Rn, com a finalidade de dizer dia, hora e local
para a realização do exame clinico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de
20 (vinte) dias, para a entrega do laudo, a conta da data do exame clinico, Arbitro os honorários pericia em R$ 200,00 (duzentos
reais), mediante depósito prévio a ser realizado pela parte ré, segue em anexo, cópia do despacho da MM. Juíza de Direito desta
Comarca de caraúbas-RN.

Atenciosamente.

 

 

Local: Vara Única da Comarca de Caraúbas/RN

Endereço: Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN - CEP: 59780-000
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Caraúbas/RN - 14 de setembro de 2019

 

REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-000

Processo nº 0800516-72.2019.8.20.5115

Situação do Mandado: Cumprido - Ato positivo.

Oficial de Justiça: ALAIDE PEREIRA LIMA

CERTIDÃO

            CERTIFICO que, em cumprimento ao presente Mandado, extraído dos autos do processo
epigrafado,   dirigi-me ao endereço indicado, e após as formalidades legais, INTIMEI  o Médico Dr.

, do inteiro teor deste e das peças processuais que o acompanham, queAndré Fernandez de Oliveira
aceitou a contrafé que lhe foi oferecida, exarando sua assinatura como se ver anexo.

             O referido é verdade e dou fé.

   CARAÚBAS/RN, 17/09/2019

ALAIDE PEREIRA LIMA
Oficial de Justiça
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CONTESTAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS
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2648214- C3/ 2019-05247/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAUBAS/RN 

 

 

 

Processo: 08005167220198205115 

 

 

 AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

Salienta-se, que a Ré devolveu toda documentação da parte autora, para que a mesma acostasse toda 

documentação necessária para que fosse insaturado o processo administrativo.    

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAS O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento POLICIAL conclusivo 

para atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que NÃO 

EXISTE QUALQUER DOCUMENTO POLICIAL QUE COMPROVE QUE AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO 

ACIDENTE NOTICIADO. DESTACA-SE, INCLUSIVE, QUE NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ 

PERMANENTE.  

CONSTATA-SE, PELA SIMPLES LEITURA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO 

ACOSTOU O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, DOCUMENTO ESTE CAPAZES DE PROVAR O NEXO OS NEXO CAUSAL 

ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA, NÃO PODENDO DE FORMA ALGUMA O I. JULGADOR 

FICAR INDIFERENTE A ESTES DOCUMENTOS.  

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de vossa excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso i, da lei processual civil. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no 

provisionamento, ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência 

de quitação do prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do 

prêmio, a fim de harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

CONFORME SE PODE VERIFICAR COM OS COMPROVANTES ABAIXO, A PARTE AUTORA ENCONTRAVA-SE 

INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, NA DATA DO ALEGADO ACIDENTE 

OCORRIDO NO DIA 26/03/2019, HAJA VISTA QUE A PARTE AUTORA NÃO PROCEDEU COM O PAGAMENTO 

REFERENTE AOS ANOS DE 2016, 2017, 2018 E ATÉ O MOMENTO O 2019, COM O VENCIMENTO PREVISTO PARA 

O DIA 12/03/2019, RESTANDO-SE INADIMPLEMTE E NÃO PREENCHENDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

SER INDENIZADA, EM RAZÃO DA MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS: 

 
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 
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Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 
Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

 SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE. AUTOLESÃO DO PRÓPRIO 

SEGURADO E CONDUTOR DO VEÍCULO. PRÊMIO DO SEGURO VENCIDO E NÃO 

PAGO ATÉ A DATA DO SINISTRO. DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA. 

 1. O DPVAT é um seguro e como tal tem um prêmio a ser pago pelo 

proprietário/possuidor do veículo automotor terrestre. 

 2. Como um seguro de solidariedade nacional, o pagamento do prêmio 

do DPVAT, pelo proprietário do veículo, não é condição para o pagamento de 

indenização aos terceiros vitimados em acidentes de trânsito constitutivos do 

sinistro, inclusive aos que não estão dentro dos veículos sinistrados. 

 

 3. Não se estende, contudo, ao segurado em mora, o próprio devedor do 

prêmio do DPVAT, essa solidariedade nacional, nos casos de autolesão 

produzida com o veículo gerador da obrigação securitária em mora. 

 4. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação (CC, a Art. 

763). 

 5. Recurso conhecido e provido. 
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(Acórdão n.1051059, 20160111124918APC, Relator: ANA CANTARINO, Relator 

Designado: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 

21/09/2017, Publicado no DJE: 06/10/2017. Pág.: 385/393) 

 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 
7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 
9“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Requer, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no 

artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a invalidez e o 

suposto acidente noticiado. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARAUBAS, 27 de setembro de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 49332205 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 27/09/2019 16:18:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092716182599800000047668728
Número do documento: 19092716182599800000047668728



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

CARAUBAS, nos autos do Processo nº 08005167220198205115. 

  

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Pagamento de perícia anexa

Num. 49768598 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/10/2019 13:40:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101213403910200000048075861
Número do documento: 19101213403910200000048075861



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2648214- C3/ 2019-05247/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAUBAS/RN

Processo: 08005167220198205115

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CARAUBAS, 11 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN

Num. 49768599 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/10/2019 13:40:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101213403931800000048075862
Número do documento: 19101213403931800000048075862



 

0 09/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

1038 ESTADUAL

4100110494527

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08005167220198205115
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

09/10/2019
DATA DA GUIA

2648214
N° DA GUIA

CARAUBAS  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA Fisica 66388694420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FD3F3D586A301AE1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN

PROCESSO Nº 0800516-72.2019.8.20.5115

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Assunto: [Seguro obrigatório - DPVAT]

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 14/10/2019 14:00 horas, no horário previamente aprazado, na Sala de Audiências deste Fórum,
integrante da Vara Única da Comarca de Caraúbas/RN, onde presente se achava o Conciliador
REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, por ordem da Juíza de Direito DANIELA ROSADO DO
AMARAL DUARTE foi realizado o pregão, observadas as formalidades legais, verificou-se que a
presente demanda fora inseria na pauta de audiências em período de Correição nesta Comarca,
oportunidade em que o presente ato fora cancelado, bem como a demanda vai prosseguir conforme
determinado no Código de Processo Civil.

 

Documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN

: 0800516-72.2019.8.20.5115Processo Nº

: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVARequerente

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Requerido

DESPACHO

Vistos em correição

Ciente.

Cumpra-se integralmente conforme despacho de id. 47888443, a fim de que seja realizada a
perícia técnica requerida.

 

Caraúbas/RN - 16 de outubro de 2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro - Caraúbas - RN - CEP: 59780-000

PROCESSO: 0800516-72.2019.8.20.5115

        

CERTIDÃO

                       Certifico que juntei o aviso de recebimento (AR) relativo a citação/intimação da Seguradora Lider dos
Consórcios do Seguro DPVAT /SA, nesta data, devidamente cumprido pelos Correios, que realizou a entrega em
data de 01 de outubro de 2019, cuja cópia segue em anexo.

REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EM ANEXO.
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 1 

 

                                                                                          

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE CARAUBAS-RN. 
 

 
 

 

PARTE AUTORA: TEREZINHA OLIVEIRA  DA SILVA. 
 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER 

 

PROCESSO: 0800516-72.2019.8.20.5115  

 

FEITO A ORDEM. 

 

 

    DOUTO JULGADOR, 

 

 

                          TEREZINHA OLIVEIRA  DA SILVA, e outro,  já devidamente 

qualificado nos autos que tramita perante este Douto Juizo, por intermédio de 

seu bastante procurador que esta subscreve,  vem perante V. Exa., expor e ao 

final expor o seguinte: 

 

     Aduz a parte autora que  fora proferido a seguinte certidão 

nos autos: 

“... Certifico que juntei o aviso de recebimento (AR) relativo a 

citação/intimação da Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

DPVAT /SA, nesta data, devidamente cumprido pelos Correios, que 

realizou a entrega em data de 01 de outubro de 2019, cuja cópia segue 

em anexo...”. 

 

    Ocorre que a requerida  não apresentou resposta, sendo 

que, no caso em tela, não apresentou resposta, sendo que, os autos não 
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 2 

podem estacionar, momento que, requer ao Douto Juizo, seja chamado 

o feito a ordem , sendo determinado a realização da prova pericial. 

 

   Nestes termos, 

    Pede deferimento. 

 

 

   Caraubas-RN, em 18 de julho de 2020. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

           OAB/RN 7469    
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-000
Contato: ( ) - Email:

Processo Número: 0800516-72.2019.8.20.5115

Assunto: [Seguro obrigatório - DPVAT]

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Requerente: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

Requerido: SEGURADORA DPVAT

 

 

CERTIDÃO

                              

, que nesta data faço juntada              CERTIFICO e dou fé  de laudo perícias DPVAT.

 

 

Caraúbas/RN - 7 de outubro de 2020

 

JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DA SILVA

Servidor da Vara Única

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA

 

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,Evaldo Dantas Segundo MM Juiz(a) de Direito desta Vara, na forma da lei,
etc.

 

             MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  Vossa Senhoria paraINTIMAR para
se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação,
bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais, segue cópia do laudo em anexo. 

 

Processo: 0800516-72.2019.8.20.5115

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

Caraúbas/RN, 25 de novembro de 2020.
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REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Num. 63139239 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - 25/11/2020 10:14:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112510144641800000060528195
Número do documento: 20112510144641800000060528195



 

em anexo
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MOSSORÓ CONSULTORIA E SEGUROS 

Dr. Wamberto Balbino Sales 

Dra. Kely Maria Medeiros Nascimento 

Rua Antonio Vieira de Sá, 986,  

Aeroporto – Mossoró/RN 

(84) 9.9852-8771 
EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA COMARCA 
DE CARAÚBAS, RIO GRANDE DO NORTE. 
  
 
PROCESSO Nº. 0800516-72.2019.8.20.5115. 
 
 
 
 
 
  Douto Julgador, 
 
 

   Terezinha Oliveira da Silva, já devidamente qualificado (a) nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra demandada, em tramite perante este r. Juízo, por 

intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, perante Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, expondo e ao final requer: 

  A prova pericial acostada aos autos graduou a diminuição das funções do 

membro, em virtude do acidente de trânsito tratado na exordial, conforme documento 

cadastrado sob o id 61204506, o qual atesta a debilidade permanente no membro superior, 

esquerdo, de 25%.  

De acordo com a redação trazida pela Lei 11.945/09, faz jus a parte Autora, 

ser indenizada na quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos), considerando que a sequela atingiu a 25% das funções do membro 

anteriormente citado.  

Aduz a Autora que o processo administrativo fora indeferido pela Seguradora 

Líder, tendo seu direito a receber a indenização por esta via frustrado.   

 

 - DO REQUERIMENTO: 

 

   Pelo Exposto, com fundamento no art. 31, II d Lei 11.945/2009,  requer que 

seja julgada procedente a presente demanda e condenada a Requerida a pagar a  da 

indenização no valor R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 

centavos), devidamente atualizados desde data do sinistro, e juros de mora a partir da 

citação, acrescido de honorários advocatícios com base no trabalho efetuado por este 
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causídico, o qual requer que seja arbitrado em valor certo, considerando o valor ínfimo da 

condenação, sendo desta forma feita Justiça.  

 

  Nestes termos, 
 
  Espera e espera deferimento. 

 
 

Mossoró/RN, em 26 de novembro de 2020 
 
 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

      -OAB/RN 7469- 
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